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• Extrato de Contrato Nº 195/2018 - Contratada: (Oficina da Musica Ltda). 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº 195/2018. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA. 
Contratada: OFICINA DA MUSICA LTDA - ME (CNPJ nº 05.796.753/0001-79), Objeto: 
contratação do cantor MATTOS NASCIMENTO, para apresentação no dia 22/09/2018 das 
21h30min às 23h00min, com duração de 90 minutos, e do cantor SANDRO NAZIREU para 
apresentação no dia 23/09/2018 das 13h30min às 15h00min, com duração de 90 minutos 
em espaço público na Praça do Bosque, localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro, 
Amargosa/BA. Valor: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), pagos da seguinte forma: 
50% à vista, no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais), no dia 21/09/2018 e 50% 
após a apresentação, no valor de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais) mediante cheque 
nominal ou depósito bancário, procedente do Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. BASE LEGAL: art. 25, III, 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Assinado em 21/09/2018. Vigência: 
30/10/2018. Pelo Contratante: Julio Pinheiro dos Santos Junior - Prefeito Municipal. Pelo 
Contratado: Gustavo Henrique Ferreira Lira. 
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